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NÃO NOS ESQUEÇAMOS

Em 17 de maio de 1865, representantes de 20 países 
europeus se encontraram em Paris e assinaram a 
Primeira Convenção Internacional do Telégrafo para 
controlar a primeira rede internacional de telégrafos. 
Como consequência, foi estabelecida a mais antiga 
organização intergovernamental do mundo – a União 
Internacional do Telégrafo.
Desde 1969, o Dia Mundial das Telecomunicações 
é celebrado anualmente em 17 de maio para 
comemorar este importante evento histórico. De 
seu nascimento humilde, quase 11 anos antes da 
invenção do telefone, a União Internacional do 
Telégrafo gradualmente se tornou a atual União 
Internacional de Telecomunicação (ITU), uma agência 
especializada das Nações Unidas com membros que 
incluem quase todos os países do mundo e mais de 
500 membros privados, dos setores de tecnologia da 
telecomunicação, transmissão e informação.
Seus incansáveis trabalhos e realizações hoje afetam 
positivamente a vida de todos os que fazem chamadas 
de telefone, escutam o rádio, assistem televisão, 
surfam na Web ou exploram de outra maneira os 
frutos da recente revolução das telecomunicações. 
É difícil imaginar como seria o mundo das 
telecomunicações hoje em dia sem os esforços da 
ITU para harmonizar em termos globais as políticas 
nacionais, construindo pontes sobre as diferenças 
tecnológicas e promovendo a interconectividade e 
interoperabilidade dos sistemas. O Dia Mundial das 
Telecomunicações pode, assim, ser corretamente 
considerado como uma celebração das realizações 
da ITU.

Entretanto, o Dia Mundial das Telecomunicações é 
também um dia para se refletir sobre o crescente 
espaço criado entre aqueles que detém as tecnologias 
e seus frutos e aqueles no mundo que não foram nem 
mesmo remotamente tocados por esta revolução. 
Apesar do rápido desenvolvimento tecnológico, que 
em cada momento permite enormes e inimagináveis 
movimentos da informação de um lado ao outro do 
globo, mais de 70% das pessoas no mundo nunca 
ouviram o som de um telefone, sem nem mencionar 
o uso da internet.
Esta divisão digital pode ser ilustrada, por 
exemplo, pelo fato que há mais linhas de telefone 
em Manhattan, que é só uma parte da cidade de 
Nova Iorque, ou em Tóquio, do que em toda a 
África. E mesmo se sistemas e computadores para 
telecomunicações estivessem disponíveis em todos 
os lugares, a maioria dos pobres do mundo seriam 
ainda excluídos da revolução da informação, por 
causa do analfabetismo e de uma falta de habilidades 
básicas para usar o computador.
Além disso, quatro quintos da Web estão em inglês, 
uma língua compreendida por somente uma em cada 
dez pessoas no planeta. A divisão digital separa ricos 
e pobres, tanto nacional como internacionalmente, 
mas também homens e mulheres, novos e velhos. 
Claramente, o desafio à frente para ajudar a todos 
os povos do mundo a se comunicar é enorme.

Dia Mundial das Telecomunicações

Nosso segmento de Materiais de construção 
é sabidamente um dos que mais empregam 
pessoal de todos os níveis, por conseguinte 
geram renda e movimentam a economia. Não 
podemos fazer coro com os pessimistas e mal-
humorados que só veem o lado negativo dos 
acontecimentos. É claro que a mídia nos abastece 
diariamente com elevado nível de ocorrências 
desabonadoras, mas se nós, não tivermos uma 
postura de procurar criar e inovar e ter um olhar 
de otimismo, as coisas acabam piorando mais e 
mais. Todos os indícios sinalizam  ainda  que aos 
trancos e barrancos, as Reformas Trabalhistas e 
da Previdência vão sair. A Economia global dá 
sinais claros que está se recuperando. Não nos 
esqueçamos que a crise imobiliária dos Estados 
Unidos há aproximadamente uns dez anos 
afetou profundamente a economia mundial. 
Com serenidade as autoridades usaram o bom 

senso e criaram alternativas motivadoras para 
reverter o desânimo cuja transformação está 
ocorrendo. O mesmo temos que fazer aqui para 
reverberar os bons exemplos e nos engajarmos 
em novos modelos de negócios, cortar custos 
e fazer promoções. É melhor pingar que faltar. 
Temos que nos reinventar todos os dias. 
Devemos promover controles mais rígidos e 
buscar parcerias. Essa transformação depende 
de nós participarmos de conversas e debates 
em nossas Entidades de classes buscando 
convergências para atravessarmos  o  momento  
difícil  mas não impossível de ser superado. 
Depende de nós e de nossa criatividade!
                                                                                                              

Antonio Lopes Caetano Lourenço
                                                     Presidente
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Buscando promover a qualidade de vida e a transformação social, o Sistema Fecomércio RJ – 
por meio do Sesc RJ, seu braço sociocultural – traz, com o Programa Sesc Esporte, nossos 
atletas como exemplo e inspiração para a prática esportiva.

Com participação ativa da família na iniciação e formação esportiva, crianças e jovens são 
incentivados a incluir a atividade física no seu dia a dia, melhorando seu desempenho – motor 
e escolar – e praticando valores do esporte fundamentais para a percepção da autoestima,
da vida em sociedade e do mundo do trabalho.

Para inspirar os mais de 12 mil alunos atendidos pela instituição, o Programa Sesc Esporte 
incentiva atletas de alto rendimento, como os times de vôlei Sesc RJ (masculino), liderado 
pelo técnico Giovane Gávio, e o Rexona-Sesc (feminino), do técnico Bernardinho, que este ano 
foram campeões, respectivamente, da Superliga B e da Superliga.

TRANSFORMAR VIDAS
É O NOSSO ESPORTE. 
E A NOSSA MAIOR CONQUISTA.
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ORIENTAÇÃO  DÉBITO FISCAL
Parcelamento

SAIBA COMO PARCELAR DÉBITO FISCAL NO ÂMBITO DA RECEITA FEDERAL

Nesta Orientação, examinamos o parcelamento ordinário de débito fi scal, no âmbito da RFB 
(Secretaria da Receita Federal do Brasil), com exceção das contribuições previdenciárias    e   do 
Simples Nacional.
Os débitos poderão ser parcelados em até 60 prestações mensais e sucessivas, sendo que  o  
valor  de cada parcela, obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo  número   de 
parcelas,   não poderá ser inferior a R$ 100,00, quando o devedor for pessoa física, e a R$ 500,00, 
quando se  tratar de devedor pessoa jurídica. A partir da 2ª parcela, as prestações vencerão no 
último dia útil de cada mês.

LOCAL PARA REQUERER O PARCELAMENTO
O requerimento de parcelamento deve ser apresentado à unidade da RFB com jurisdição sobre o 
domicílio tributário do devedor. No caso de débitos relativos  ao  ITR (Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural),
no caso de débitos relativos ao ITR (Imposto sobre a Propriedade).
O pedido poderá ser formalizado pela unidade com jurisdição sobre o domicílio tributário do 
devedor ou pela 
unidade com jurisdição sobre o imóvel rural correspondente ao débito parcelado, a critério do 
contribuinte.

REQUERIMENTO PELA INTERNET
Os contribuintes que possuem certifi cado digital podem requerer o parcelamento via Portal e-CAC, 
na página 
da Receita Federal na internet, no endereço http://rfb.gov.br.

Obs. À íntegra desta matéria encontra-se a disposição na secretaria do SINCOMAC/ACOMAC

RESOLUÇÃO 33 SEFAZ, DE 30-3-2017 
(DO-RJ DE 31-3-2017)                                                                                                                                    

FEEF – FUNDO ESTADUAL DE EQUILÍBRIO FISCAL
Normas

ICMS

FAZENDA FIXA PROCEDIMENTOS PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR E O 
REGISTRO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FEEF

Este Ato aprova disposições relativas ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (Feef), regulamentado 
pelo Decreto 45.810, de 3-11-2016), para estabelecer o seguinte:
a) fi xar procedimentos para registro da parcela na Escrituração Fiscal Digital (EFD);
b) esclarecer sobre o preenchimento do valor depositado na Guia de Informação e Apuração do 
ICMS (GIA-ICMS);
c) defi nir valores a serem incluídos na apuração da contribuição para o Feef;
d) divulgar as fórmulas que incluem o ICMS desonerado na base de cálculo da contribuição para 
o Feef; e
e) determinar que na alíquota do ICMS a ser utilizada na apuração deve constar o adicional 
relativo ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza.
As regras estabelecidas por este Ato produzem efeitos retroativos a 1-12-2016.
Cabe esclarecer que o Decreto 45.973, de 3-4-2017), prorrogou, para até 20/04/2017, o prazo 
para  recolhimento das parcelas do Feef apuradas nos meses de dezembro/2016 a fevereiro / 
2017.

Obs.: À Íntegra desta matéria encontra-se a disposição na secretaria do SINCOMAC /  ACOMAC



RESOLUÇÃO 47 SEFAZ, DE 24-4-2017
(DO-RJ DE 26-4-2017)

DEC – DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CONTRIBUINTE
Credenciamento

Fazenda disciplina o credenciamento no DeC
Domicílio Eletrônico do Contribuinte

Por meio deste Ato, são  fi xados  os prazos para  o  credenciamento obrigatório   no   DeC, 
para todos os contribuintes inscritos  no  cadastro  de contribuinte  do ICMS.  Não poderão ser 
credenciados no DeC  os  contribuintes optantes  pelo Simples  Nacional  enquadrados como  
Microempreendedor  Individual (MEI)  e as pessoas físicas ou jurídicas  não inscritas no cadastro 
de contribuintes do ICMS. O credenciamento  será realizado mediante   acesso ao endereço 
eletrônico http://www.fazenda.rj.gov.br ,na funcionalidade relativa ao Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte – DeC, com a utilização de certifi cado digital..
Uma vez credenciado, as comunicações da Secretaria de Estado de Fazenda e planejamento 
ao contribuinte serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, denominado “DeC”, fi cando 
dispensada a publicação no Diário Ofi cial do Estado ou o envio por via postal, conforme estabelecido 
no Decreto 45.948, de 15-3-2017..

Obs.: À íntegra desta matéria encontra-se a disposição na  secretaria do SINCOMAC/ACOMAC

PREVIDÊNCIA SOCIAL

MEDIDA PROVISÓRIA 774, DE 30-3-2017
(DO-U, Edição Extra, de 30-3-2017)

FOLHA DE PAGAMENTO
Desoneração

a) de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fi xo, municipal, intermunicipal 
em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 
4921-3 e  4922-1 da CNAE 2.0 (alíquota de 2%);

b) de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 
da CNAE 2.0 (alíquota de 2%);

c) de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 
2.0(alíquota de 2%);

d) do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0 
(alíquota             de 4,5%);

e) de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da 
CNAE  2.0 (alíquota de 4,5%); e 
            
f) jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, enquadradas nas classes 1811-
3,5811-5,              5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0 
(alíquota de 1,5%).

A Medida Provisória 774/2017 altera os artigos 7º-A, 8º e 8º-A, bem como revoga os incisos I e 
II do caput e os § 1º e § 2º do artigo 7º, os § 1º a § 11 do artigo 8º, o inciso VIII do caput e os 
§ 1º, § 4º a § 6º e § 17 do artigo 9º e os Anexos I e II, todos da Lei 12.546/2011.

Obs.: À Íntegra desta matéria encontra-se a disposição na secretaria do SINCOMAC /  ACOMAC



Remetente: 
Sincomac
Av. Henrique Valadares, 23 Gr. 601 - 
Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20231-030

Serviços ao Associado

Convênio 
com TeleCheque

Seja um Sócio 
Sincomac

e venha fazer parte 
do seu sindicato 
aproveitando os 

serviços, cursos e 
palestras e outros 
benefícios  para o 

crescimento da sua 
Empresa.

Informações atuais sobre 
tributação, previdência, 
Legislação Trabalhista, comercial 
e demais novidades no mundo 
jurídico, fi scal e contábil que 
sejam de interesse do setor.

Palestras e Treinamentos

Auditório próprio para a realização de palestras, 
cursos ou seminários, especialmente com o SENAC 
e a FECOMÉRCIO.

Oferece ao empresário as 
melhores soluções para gestão 
de crédito com confi abilidade, 
tecnologia, rapidez e custo 
acessível a todos os portes de 
empresas.

Através do departamento jurídico, 
os associados contam com total 
assessoria trabalhista.

Convênio “João de Barro” - Exclusivo 
para associadas à ACOMAC-RIO. 
Financiamento para compras de materiais 
de construção, com condições especiais.

Serviços especializados na gestão 
de risco e concessão de crédito 
com cheques à vista e pré-datados, 
voltados para aumentar sua 
segurança e rentabilidade nesta 
forma de pagamento. Mediante este 
convênio, o associado ACOMAC-RIO, 
terá uma tabela de preços bem 
diferenciada da prática do mercado.

Assessoria Informativa

Assessoria 
Jurídico Trabalhista

Informações 
Comerciais 

CNC/Equifax

Convênio com o Bradesco


